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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Retificação de Ato Oficial
RETIFICAÇÃO

Retificação de publicação do Decreto nº 13.473, 
publicado no Diário Oficial do Município, dia 29 de julho 
de 2021, Edição nº 1437, páginas 1 e 2, por ter saído com 
incorreção.

Onde se lê:
DECRETO Nº 13 473, de 27 de julho de 2021
Leia-se:
DECRETO Nº 13 473, de 28 de julho de 2021
Votuporanga, 29 de julho de 2021.

Decretos
DECRETO  Nº  13 475, de 28 de julho de 2021

(Dispõe sobre a abertura de Crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
1.310.000,00, autorizado pela 6.714, de 
19 de maio de 2021)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, um 
crédito adicional suplementar, para o exercício de 2021, no 
valor de R$ 1.310.000,00 (um milhão, trezentos e dez mil 
reais), destinados a:
ORGÃO – 03 – AUTARQUIA MUNICIPAL
Unidade Orçamentária – 01- SUPERINTENDENCIA DE AGUA, ESGOTOS E MEIO 
AMBIENTE DE VOTUPORANGA
Unidade Executora – 03 – Departamento Comercial
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
17.122.0047.2.106 - 064
Atividade 2.106 – Manutenção das Atividades do Departamento Comercial
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 10.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.30 Material de Consumo
17.512.0047.2.109 - 077
Atividade 2.109 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
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Valor - R$ 600.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
17.512.0047.2.109 - 082
Atividade 2.109 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 370.000,00
Unidade Executora – 05 – Departamento de Meio Ambiente
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente
18.541.0047.2.111 - 104
Atividade 2.111– Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 330.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso I que trata do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 
no montante de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil 
reais) e de acordo com o inciso III que resulta da anulação 
total ou parcial de dotação orçamentária na importância de R$ 
560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais) da Lei Federal n 
º 4.320/64 a saber:
Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
17.512.0047.2.108 - 032
Atividade 2.108 – Manutenção das Atividades do Departamento de Engenharia
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 190.000,00
Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
17.512.0050.1.032 – 050
Atividade 1.032 – Construção de Adutora
Fonte de Recursos – 07 Operação de Créditos Interna
Valor - R$ 190.000,00
Unidade Executora – 05 – Departamento de Meio Ambiente
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
18.541.0047.2.110 - 085
Atividade 2.110 – Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 80.000,00
Unidade Executora – 05 – Departamento de Meio Ambiente
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
18.541.0047.2.111 - 095
Atividade 2.111 – Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 100.000,00

Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
julho de 2021.

Jorge Augusto Seba

Prefeito Municipal
Antônio Alberto Casali
Superintendente da SAEV Ambiental
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
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Secretaria Municipal da 
Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos Homologação

Departamento de Ensino Fundamental 
RuaPernambuco , Nº 4865_Bairro Parque Brasília 

17_3405-9750 _CEP 15.500-006 
educabasica@votuporanga.sp.gov.br 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETICO SIMPLIFICADO 003/2021. 
 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 003/2021 REALIZADO 
NO DIA 18 DE JULHO DE  2021. 

 
 
 
    
 
 
  A Prefeitura do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, à vista do 
Resultado apresentado pela CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e 
Pesquisas Ltda, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado n.º 003/2021, para 
preenchimento da função: Profissional da Educação VII – Tradução e Interpretação de Libras, 
realizado no dia 18 de julho de 2021. A convocação se dará de acordo com as necessidades da 
administração através de Edital específico publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Votuporanga. 
 
 
 

  REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Votuporanga/SP, 29 de julho de 2021. 
 
 
 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito 
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Resultados

Departamento de Ensino Fundamental 
RuaPernambuco , Nº 4865_Bairro Parque Brasília 

17_3405-9750 _CEP 15.500-006 
educabasica@votuporanga.sp.gov.br 

 
 
 

 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021. 

 
 
 
A Prefeitura Municipal de Votuporanga, Estado de São Paulo, torna pública a relação Final dos 

aprovados no Processo Seletivo Simplificado após prazo recursal, realizado no dia 18 de julho de 2021, para a 
função: Profissional da Educação VII – Tradução e Interpretação de Libras, classificados em ordem decrescente de 
notas, conforme Edital de Processo Seletivo Simplificado 003/2021 de 25 de junho de 2021, a saber: 
 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO VII - TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO DE LIBRAS 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CLASS. NOTA  NOME                                         INSCR    C.Esp.    L.Port.    C.Educ.    Prática     TITULO  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1°     77,50 MARION FERNANDA RODRIGUES GOMES              20000    20,000     20,000     20,000     95,000      0,000  
2°     74,50 GRAZIELE DELIANE SANTOS DE MOURA             20007    20,000     20,000     20,000     85,000      2,000  
3°     56,79 MARIA TEREZA CARRETO DINALLO                 20030    23,333     20,000     20,000     50,250      0,000  

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Votuporanga/SP, 29 de julho de 2021. 
 
 
 
 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito 

 



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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